 LEI Nº 1532/2014                                          DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
AUTORIZA ABRIR CRÉDITO   ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou  O Projeto de Lei nº 040/2014 de 04 de agosto de 2014 e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 107.000,00 (cento e sete  mil reais), na despesa orçamentária do Poder Executivo no corrente exercício, sob a seguinte Classificação Orçamentária:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


07.02  FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV.ENSINO FUND. FUNDEB


12 0365 018 2.023 -  EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 40%


XXXX 1210 4490 51 00 00 00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.........R$ 100.000,00 

O158  0031 4490 51 00 00 00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.........R$     7.000,00
                  Art. 2º Para a cobertura da despesa prevista no artigo anterior,  servirá de recursos o superávit orçamentário no VINCULO 1210 CONVÊNIO FNDE BRASIL CARINHOSO no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e a redução de Dotações Orçamentárias no Valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), sob a seguinte classificação orçamentária:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA


07.02  FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV.ENSINO FUND. FUNDEB


12 0361 007 2.019 FUNDO MANUT.DESEN.ENS.FUND. FUNDEB 40%


0146 0031 4490 52 00 00 00 - EQUIP E MAT PERMANENTE........R$  5.000,00

12 0365 018 2.038 EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 40%


0159 0031 4490 52 00 00 00 EQUIP E MATERIAL PERM..............R$  2.000,00
                    Art. 3º  A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 28 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2014.
                               Renato Francisco Teixeira

                                   Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

Nerci José Mucha

Secretário Municipal de Administração 
